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item 18.2.5, i e  SuSPenSão do direito de licitar e contratar com 
o Hospital ophir loyola por um período de 02 (dois) anos, item 
18.3, iii  e com fundamento no  art. 87, ii e iii da lei Federal n.° 
8.666/93, imputada à empresa FerrAz SilveirA CoMerCio e 
ServiçoS ltdA – ePP, inscrita no CnPj sob o nº 21.812.641-
0001-10, pelo descumprimento contratual.
regiStre-Se, Publique-Se e CuMPrA-Se
belém, 23 de agosto de 2017.
luiz ClAudio loPeS CHAveS
diretor geral

protocolo: 220143
mANDADo DE citAçãoE iNtimAção
À
jR coNstRução, sERviço E coméRcio ltDA.
C.n.P.j. n. 10.919.917/0001-48
end: trav. vileta, nº. 51, passagem olímpia. belém/PA. CeP 
66093-220. tel: (91) 98151-2425.
referência: Processo Administrativo de responsabilização nº 
01/2017.
na condição de Presidente da Comissão de Processo Administra-
tivo de responsabilização nº 01/2017, designada pela PortAriA 
nº 502/2017 gAb/dg/Hol, publicada no doe 33.393, de 12 de 
junho de 2017, Cito a empresa jr ConStrução, Serviço e 
CoMérCio ltdA, CnPj xx , na pessoa de seu representante le-
gal, acerca da instauração do Processo Administrativo de res-
ponsabilização acima descrito.  e intiMo a pessoa jurídica, na 
pessoa de seu representante legal, para apresentar defesa escri-
ta e as provas que pretende produzir, sob pena de preclusão e os 
seus efeitos decorrentes, nos moldes do artigo 11, caput, da lei 
federal 12.846/2013, no prazo de 30 (trinta) dias ininterruptos, 
a contar da data do recebimento desta.
inForMo que a peça de defesa escrita e as provas que pretende 
produzir devem ser apresentadas no protocolo da Procuradoria 
jurídica do HoSPitAl oPHir loYolA, com endereço constante 
no rodapé, bem como as vistas e disponibilização para extração 
de cópias estarão disponíveis no local apontado, durante o 
funcionamento de expediente do órgão, qual seja: das 08:00h 
às 12:00h, e das 14:00h às 17:00h.
insta, por determinação normativa, inForMAr que o processo 
administrativo de responsabilização terá continuidade, 
independente do comparecimento da pessoa jurídica nos autos.
Segue com o presente, cópia do extrato da Portaria nº. 502/2017 
gAb/dg/Hol, publicada no doe 33.393, de 12 de junho de 2017
belém/PA, 09 de agosto de 2017.
nágilA dA SilvA SAuAiA SouSA
PreSidente

protocolo: 220131
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FUNDAÇÃO SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

poRtARiA
.

poRtARiA Nº 415/2017 – GAp/Gp/fscmp
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe n° 
32.836 de 27/02/2015,
ConSiderAndo o disposto no Art. 31 da lei 5.810/94 e sua 
regulamentação por meio do decreto nº 648/2013 que dispõe 
acerca da cessão de servidores de órgãos e entidades da 
Administração Pública estadual direta, Autárquica e Fundacional 
e dá outras providências;
r e S o l v e:  
ProrrogAr, cessão a contar de 04/03/2017, tribunal de 
Contas dos Municípios, do servidor ivonelio CAlHeiroS 
loPeS junior, Matrícula nº 57196809/1, Médico, pelo prazo de 
01(um) ano, com ônus para o Órgão cessionário e reembolso ao 
cedente, considerando Art. 5º e § 1º do decreto nº 648 de 17 
de janeiro de 2013.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 21 de Setembro de 2017.
roSângelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220362
poRtARiA Nº 428/2017 – cpps/GABp/fscmp
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, e
ConSiderAndo o disposto no artigo 199 e seguintes da 
lei nº 5.810/94, que impõe à autoridade que tiver ciência de 
irregularidade no serviço público, o dever de apuração imediata 
do fato, mediante sindicância ou processo administrativo 
disciplinar;

ConSiderAndo os termos do Processo nº 2013/345448, que 
cuida de suposto caso de procedimento desidioso, infração, em 
tese, praticada pelo servidor de matrícula nº 57195564/1;
reSolve:
i - determinar a instauração de ProCeSSo AdMiniStrAtivo 
diSCiPlinAr, para apurar a prática, em tese, de infração 
capitulada no artigo 190, inciso xix, da lei nº 5.810/1994;
ii - designar para compor a Comissão de ProCeSSo 
AdMiniStrAtivo diSCiPlinAr os seguintes servidores, 
MAriA CeleSte nAzAré AlMeidA, enfermeira, Matrícula n.º 
5343089/2; PAtrÍCiA SuelY CAvAlCAnte nonAto, Assistente 
Administrativo, Matrícula n.º 57193112/1; e jAiMe eduArdo 
lAurido, Assistente Administrativo, Matrícula n.º 54196726/2, 
para, sob a presidência da primeira, dar seguimento ao item 
precedente;
iii - deliberar que os membros da Comissão poderão reportar-
se diretamente às unidades e diretorias desta Fundação, 
em diligência necessária às atividades de investigação e 
esclarecimento;
iv - estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação do relatório, 
com possibilidade de prorrogação, mediante justificativa. 
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém, 24 de agosto de 2017.
drA. roSângelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP.

protocolo: 220477

licENçA pRêmio
.

poRtARiA Nº 411/GAp/fscmp
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
r e S o l v e:
ConCeder, de acordo com o Artigo n° 98 da lei n° 5.810/94, 
ao (a) servidor (a) Arlete CriStinA doS SAntoS, técnico 
de enfermagem, id. Funcional nº 57193876-1, lotado na 
Coordenação de Prontuários, 30 (trinta dias) de licença Prêmio, 
para serem usufruídos no período de 02.06.2017 a 01.07.2017, 
referente ao triênio de 07.02.2011 a 06.02.2014, a licença não 
implicará em substituição do servidor, de acordo o Art. 2º, ix, 
do decreto 1.739, de 07/04/2017, publicado no doe nº 33.351 
de 10.04.2017.
Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de Junho de 2017, para fins de 
regularização funcional.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 17 de Agosto de 2017.
roSAngelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220467

licENçA mAtERNiDADE
.

poRtARiA Nº 416/GAp/Gp/fscm
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 22/03/2017, publicado no doe 
nº 33.338.
ConSiderAndo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do 
Atestado Médico, firmado pelo médico devidamente inscrito no 
CrM sob o nº 8390-Pa.
r e S o l v e
ConCeder de acordo com o Art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a eC nº 44 que altera o inciso 
xii do Art. 31 da Constituição do estado do Pará, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença Maternidade a servidora elAine 
CriStinA bArroS liMA, id. Funcional nº 57193940-2, Servidora 
estatutária estável Concursada, enfermeira, lotada na gerência 
da Clínica Médica, no período de 09.08.2017 a 04.02.2018.
Art. 3º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 09 de Agosto de 2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 21 Agosto de 2017.     
roSAngelA brAndão Monteiro
      Presidente da FSCMP

protocolo: 220471
poRtARiA Nº 375/GAp/Gp/fscm
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
ConSiderAndo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei 
nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda a apresentação do 
Atestado Médico, firmado pelo médico devidamente inscrito no 
CrM sob o nº 5477-Pa.
r e S o l v e:
ConCeder de acordo com o Art. 88 da lei nº 5.810, de 
24/01/1994, em combinação com a eC nº 44 que altera o inciso 
xii do Art. 31 da Constituição do estado do Pará, 180 (cento 
e oitenta) dias de licença Maternidade a Servidora gizelle 
PAntojA de Melo, id. Funcional nº 57194500-1/2, Servidora 

Concursada, enfermeira, lotada na gerência de regulação, no 
período de 17.07.2017 a 12.01.2018.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 21 Agosto de 2017.
roSAngelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220451

Aviso DE licitAção
.

Aviso DE ABERtuRA Do pREGão ElEtRôNico 42/2017
A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - FSCMP, 
através do presente Pregoeiro (a), nomeado (a) pela Portaria 
349/2017-gP/FSCMP, de 05 de julho de 2017 d.o.e. nº. 
33.163 de 06/07/2017 avisa que será realizada licitação na 
modalidade Menor Preço Por lote na forma eletrônica 
nº42/2017/FSCMP, PreStAção de ServiçoS lAborAtoriAiS 
de PAtologiA CliniCA para atender as necessidades dos 
pacientes da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, 
conforme especificações constantes do ANEXO I, II e III,IV,V 
do termo de referência deste edital. data de Abertura da 
licitação: 11/09/2017, às 10:00 horas. endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br uASg: 925448 Funcional 
Programática: 10.302.1427.8288  elemento de despesa: 
339039 Fontes:. 0103 e 0269, 0261, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0149006653 ordenador responsável:. rosangela 
brandão Monteiro o edital encontra-se disponível na internet 
nos endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.
br contatos pelos telefones (91)3241-0398 (91)4009-2278, cpl.
santacasa@globo.com
belém/PA, 24 de Agosto de 2017.
isis Souza Coimbra
Pregoeiro (a) da FSCMP

protocolo: 220303

tERmo DE HomoloGAção
.

A presidente da fundação santa casa de misericórdia 
do pará - fscmp, no uso de suas atribuições legais 
previstas no inciso iv do artigo 5º da lei estadual nº 6.474, 
de 06 de agosto de 2002, HoMologA o resultado do Pregão 
eletrônico nº69/2017-FSCMP, do tipo menor preço globAl, 
cujo objeto é a ContrAtAção de eMPreSA eSPeCiAlizAdA 
no ForneCiMento de CoMbuStivel, tiPo dieSel, CoM 
ENTREGA IN LOCO para FSCMP, conforme as especificações 
contidas no anexo i do presente edital, pelo período de 12 (doze) 
meses, sendo vencedora do item: 1 a empresa PetrobrAS 
diStribuidorA S A CnPj: 34.274.233/0001-02 .Conforme 
anexo i-A do edital.
belém/PA, 23 de Agosto de 2017.
roSAngelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220270

ApostilAmENto
.

ApostilAmENto
número: 1
data de Assinatura: 24/08/2017
Justificativa: Inclusão da Funcional Programática 
10.305.1427.8302 e das Fontes de recursos 0349003056 
e  0149003056, consoante permite o § 8º do artigo 65 da lei 
8.666/93.
Contrato: 225/2017/FSCMP
Contratado: eCAl - eMPreSA de ConStrução e ArquiteturA 
- eireli - ePP
ordenador: roSângelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220385

féRiAs
.

poRtARiA Nº 414/2017 – GApE/GAB/fscmp
A PreSidente dA FundAção SAntA CASA de MiSeriCÓrdiA 
do PArá, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pelo decreto do dia 26/02/2015, publicado no doe nº 
32.836 de 27/02/2015.
r e S o l v e:
tornAr SeM eFeito o período de férias de AdelSon dA Sil-
vA AndrAde, Cargo de Agente de Artes Práticas, matrícula nº 
54191423/1, lotado na gerência de transporte inter Hospitalar, 
concedida de 15/09/2017 a 14/10/2017 conforme PortAriA nº 
397//2017 publicada no doe nº 33.438 de 16/08/2017.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
belém – PA, 18 de agosto  de 2017.
roSAngelA brAndão Monteiro
Presidente da FSCMP

protocolo: 220508


